INDICAÇÃO Nº 
184
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. GERALDO ALCKMIN FILHO, para que determine ao DAEE – Departamento Estadual de Água e Energia Elétrica, que faça gestões junto à empresa responsável pela execução das obras das Barragens de Biritiba Mirim e Paraitinga, no sentido de que a mesma ofereça maior oportunidade de emprego para o pessoal residente naquela região, quando da contratação de pessoal para a execução dos trabalhos de controle da fauna e da flora, reflorestamento, deslocamento e todos os demais serviços pertinentes à manutenção do meio ambiente nos locais atingidos pelas referidas barragens.

JUSTIFICATIVA

                        A Empresa H GUEDES ENGENHARIA LTDA., iniciará as obras das barragens de Biritiba-Mirim e Paraitinga, que foram liberadas pelo Poder Judiciário.

                        Nada mais justo que a  empresa contrate residentes na região atingidas pelas obras para a realização de trabalhos de controle da fauna e da flora, reflorestamento, destocamento e todos os demais pertinentes à manutenção do meio ambiente, visto que os mesmos por conhecerem muito bem aquelas paragens e por elas terem dedicação, atuarão de forma a darem o melhor de si na preservação daquele ambiente que faz parte de suas vidas.

                              Além das considerações acima, a região será penalizada com a supressão de terras férteis para agricultura, causando assim desemprego na região e estas contratações virão minorar o impacto que a perda destes postos de trabalho acarretará na economia regional, assim como também possibilitará a capacitação destes trabalhadores para o exercício de uma nova profissão não ficando assim dependentes do trabalho rural que vem pouco a pouco sendo diminuído vendo ser as, já parcas vagas sendo extintas e sem oferecer quaisquer perspectivas de melhoria.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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